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LEI

LEI n. 7.103, DE 4 DE SETEMBRO DE 2023.

Institui o Combate à Violência Doméstica e à Importunação Sexual como 
temas a serem abordados no contraturno das escolas municipais de 
educação integral.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA 
LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do 
Sul sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam instituídos como temas a serem abordados no contraturno das 
escolas municipais de educação integral, a partir do 6º ano do Ensino Fundamental, o 
Combate à Violência Doméstica e à Importunação Sexual. 

Art. 2º O profissional que lecionará sobre o tema Combate à Violência Doméstica 
e à Importunação Sexual deverá ser graduado em curso superior com título de instituição 
reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC. 

Parágrafo único. Serão abordados preferencialmente os temas que tenham 
impacto direto na formação da cidadania, como a dignidade da pessoa humana, proteção 
da vida humana e dos direitos individuais. 

Art. 3º O profissional que lecionará sobre o tema Combate à Violência Doméstica 
e Importunação Sexual será definido pela Secretaria Municipal de Educação.  

Art. 4º Fica facultada a realização de contrato voluntário entre a escola, o 
profissional ou a empresa para a execução das aulas com os temas estabelecidos nesta 
Lei. 

Parágrafo único. O contrato firmado como voluntário terá preferência sobre o 
oneroso. 

Art. 5º O Município fica autorizado a complementar os recursos para a consecução 
e ampliação dos objetivos desta Lei, mediante a utilização de recursos com dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 6º Esta Lei será regulamentada, no que couber, em até 45 (quarenta e 
cinco) dias da data de sua publicação. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação. 

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE SETEMBRO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

MENSAGEM

MENSAGEM n. 74, DE 4 DE SETEMBRO DE 2023.

Senhor Presidente,

Com base nas prerrogativas estabelecidas no § 1º do art. 42 e no inciso VII, do 
Art. 67, ambos da Lei Orgânica do Município, comunicamos a essa egrégia Câmara, por 
intermédio de V. Exa., que decidimos vetar totalmente o Projeto de Lei n. 10.888/23, que 
“Dispõe sobre o Programa de Ações Preventivas ao Luto Infantil na Rede Municipal de 
Ensino-REME, no Município de Campo Grande-MS e dá outras providências” pelas razões 
que, respeitosamente, passamos a expor:

O Projeto de Lei ao criar um programa de ação preventiva ao luto infantil a ser 
executado por para agentes públicos do Executivo, invade indubitavelmente a órbita de 
competência do chefe do Executivo local, ao dispor sobre organização administrativa, 
estando, portanto, eivado de inconstitucionalidade por violação ao parágrafo único do 
art. 36 da Lei Orgânica do Município, por tratar da estrutura administrativa municipal. 
Note-se trecho do parecer exarado pela PGM:

“2.2 – DA ANÁLISE DO PROJETO DE LEI

Trata-se de solicitação de parecer da Secretaria Municipal de Governo e Relações 
Institucionais, referente ao Projeto, aprovado pela Câmara Municipal de Campo 
Grande, que institui o programa de ações preventivas ao luto infantil nas escolas 
municipais.

Compreendido o contexto em que o projeto de lei se coloca, é preciso avaliar sua 
viabilidade sob a perspectiva jurídico-formal e jurídico-material.

O primeiro aspecto a se analisar envolve a compatibilidade do projeto com os 
requisitos formais presentes na Constituição Federal, na Constituição do Estado 
de Mato Grosso do Sul e na Lei Orgânica municipal. Tal perspectiva se divide 
em compatibilidade formal orgânica, a observância às regras de competência, e 
compatibilidade formal propriamente dita, o cumprimento das regras do devido 
processo legislativo, sobretudo as de iniciativa. 

É competência concorrente da União e dos estados legislar sobre educação (Art. 
24, IV, CF), sendo competência privativa da União apenas legislar sobre as 
diretrizes e base da educação nacional (art. 22., XXIV, CF).

A União, no exercício tanto de sua competência concorrente quanto privativa, 
criou a Lei n. 9.394/96, que estabeleceu as diretrizes e bases da educação 
nacional. De acordo com o seu art. 12, os municípios são competentes para 
baixar normas complementares para o sistema de ensino da educação infantil:

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
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